
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 109, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

incentivo fiscal a Cooperativa dos Trabalhadores 

Assentados da Região de Porto Alegre Ltda, e dá outras 

providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

 

L E I 

 

 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder 

incentivo fiscal a Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da Região de Porto Alegre Ltda.  -  

COOTAP, inscrita no CNPJ nº 01.112.137/0001-09, pelo período de 05 (cinco) anos, prorrogável 

por igual período 

 

§1º O incentivo fiscal referido no caput do artigo, refere-se a 

redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para 2% (dois por 

cento) para os serviços prestados pela COOTAP. 

 

§2º Os benefícios desta Lei serão concedidos em duas etapas de 5 

(cinco) anos, sendo uma após a assinatura do Termo de Concessão de Incentivos Fiscais, 

podendo ser renovada pelo período de mais 5 (cinco) anos, mediante solicitação da beneficiária e 

deferimento do Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 2º Para a concessão e renovação do incentivo concedido a 

beneficiária por esta Lei dependerá da apresentação de certidões de regularidade perante a 

Fazenda Pública Municipal, Estadual, Federal, o Instito Nacional de Seguridade Social - INSS e  

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

 

Art. 3º Identificado o fato gerador do ISSQN e o não recolhimento 

ao Erário Municípal, a beneficiária perderá os benefícios desta Lei, sendo o imposto devido 

lançado de acordo com a Legislação Tributária Vigente. 

 

 



Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Eldorado do Sul, 11 de dezembro de 2015. 

  

 

 

       SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA             Publicada em ___/___/___      
  Secretário da Administração 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei nº 

109, de 11 de dezembro de 2015,  que: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

incentivo fiscal a Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da Região de Porto Alegre Ltda, 

e dá outras providências." 

 

O presente projeto de lei visa reduzir a alíquota do ISSQN para 2% 

(dois por cento) a COOTAP, como incentivo fiscal, pelo período de cinco anos, com 

possibilidade de renovação, pelo exercício de atividades de grande valia aos agricultores do 

Município promovendo assim, o incentivo e manutenção desta importante atividade econômica. 

 

Segue anexo estimativa de impacto orçamentário e financeiro 

exarada pela Secretaria da Fazenda. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres 

Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de 

lei, enviando também nossas cordiais saudações.    

 

 

 

                                                                                Atenciosamente, 

 

 

 

                     SÉRGIO MUNHOZ 
                         Prefeito Municipal 


